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Recur1M3 nor
Recorrente::	 AUTOLATINA BRASIL. S/A
Recorrida r	 DRE EM SANTO ANDRE - SP

IPI - BASE LLE CALCULO -o desconto =cedido por
montadora de veículos automotores às
cemcessionarias, para a constituiço do fundo de
capital em sociedade em conta de participagWo,
antes da vlgOncia da Lei ng 7.790/BY, rUle compffe
base de cálculo do imposto, pois ifila configura
caso de desconto condicionai. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os prosentes autos
de recurso interposto por' AOTOLATINA BRASIL. S/A.

ACORDAM QZ Membros da Ter :i, CRmama do Segundo
Conselho de Contribuintes„ por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausentes es Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das Sessffer. em IC de maio de 19P4.

;;;;;;Át

DSVAL;a0r 1:,	 SOL .A - Presidente

;(7/S••
..5(310	 - ielator

41P):1tr-L21,71DA AHrtál3AREIRA - Procuradora-Repro-
sentante da Fazon-
da Nacional

VISTA EM SE3S(110 DE 2 6 AG01994
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO UEITE RODRIOUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
COSO ANSEIO LISBOA MALLUCCI e SELLASTIO BORGES TASOARY.
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Recorrente	 AUTOLATINA BRASIL S/A

RELATORI O

Crmtra a Empresa acima identi-ficsda lei lavrado o
Auto de InfraOu de fls. 296, de 19.12.91, "Termo de Verifecaacx

O* e Constata0o Fiscal" de fls. 290/292, em relasMx aos produtos de
sua fabricaco, veículos automotores daix PosicOws 27,02,01.01„
27.02.01.03„ 07.02.04.06 e 27.02.03.03 da TIO1/79, aos quais deu
salda, com o valor tributável reduzido por desconto entendido
pala tscalizaçWo como "condicional" e, portanto. integrando a
base de cálculo da incidencia do UI, de que resultou o crédito
tributário constituído.

Impugnando o feito, as fls. 299 4 310, diz a
Autuada, em suas razMes, quer

- 0 Auto da Intragab indicando violaça'cx ao período
de apurà0e de janeiro/27, L~ MA em erro ao calcular o crédito
tributário. compreensivo de ~isto, corregIlb monetária " juros e
multa, come ii([,: a obrigacWo tributária tivesse vencirmmrUx no
Mitime dia do mencionado período :, ou sela, PM 31.01.07g

-- O g veículos automóveis produzidos pela Impugnan-
te sáb comercializ~ por meio de ama vasta Rede de
Distribuidores em todo o território nacional, mcxclixante Couttatos
de Concess nIo Comercial celebrados com cada Distribuidor, sob a
toide da Lei no. 6.729, de 22.11.79, que disciplina a coneesedIo
comercg al entre os produtores e distribuidores de velemlos de via
terrestrer

- Em cumprimento ao disposto nos Ar is. 9o, 10 e 11
da Lei no 6.729/79, a ímpugnante e a Asseciax:Ão Draslleira de
Distribuidores Volkswagen -- Assobrav, PM 31.05.25, celebraram a
"Convenan sobre c) Sistema de Comercializa0O de 9 e :fiados", por
prazo indc~minado, CDM o objeto der

"-Fixar	 normas	 e procedimentos	 relativos	 à
encomendar ao fwbusmmmxto; ao pagamento e	 à
forma 0o, OperaCif.Ma1124ÇZO P manuten0o do fundo
de capitalizaflo para a compra de veículos novos."

g O adieto da sociedade foi a criaçdIo do denomi-
nado "Fundo Apolo", ou seja, a "constitulOo e
manutençâO de um fundo de capital exclusivamente
para pagamento à vísta de veículos encomendados
pelos xs vçrticipantsas à Volkswagen do Brasil
B.A."r

v



622

• MINISTÉRIOMINISTÉRIO

líN.., -

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Pndcesso no 10805.000170/92-00

Acórd'ão no 203-01.500

- A viabilizaçao do FUndo Apoio, que A um fundo de
capital pertencente exclusivamonte aos Distribuidores Comerciais
e que é administrado pelo sócio ostensivo, de acordo com a Norma
np 4 (PonificaçeSes) do PACXO T (Normas de Procedimento), se deu
medirAnte descontos concedidos pela imp~mrle nas notas fiscais
de vendas de veículos (de até 3% ou até 4%, em TunOó de fatores
de	 volume,	 formalidades	 financeiras,	 dese(npenho,	 et c.),
calculados sobre os seus preços nórdicos de venda a consumidores;Np

-- A sistemAtica de funcionamento da Sociedade em
Conta de Fa1'. ticipa0c (Fundo Apoio) e dos Descontos pode ser
assim sin(.etizadaz

a) 1^, impugnante concede ao Distribuidor Comerciai
um desconto na neta fiscal (com a express2(e "da descontado"),
calculado sobre o preço de venda;

b) C Distribuidor Comercial, a par do pagamento do
valor total da nota fiscal, remete o valor correspondente ao
desconto concedido pela Impumimite, o qual é transferido à
crédito de sua conta de capit'rl no Fundo Apoio;

c) ripando a conta de capital do Distribuidor
atinge o valor de compra de um veículo, pode ele adquirir um
veicule da Impugnante, colo pagamento é feito a esta pela Ap ple -
Administradora de Dens S/C Ltda., que e a gestora do Fundo Apoio;

d) Adquirido o veículo pelo meio supra exposto w
apás vendO alo a consumidor, o Distribui.dor, dentro do prazo
convencionado P E‘ fim dm dar continuidade ao sistema, fica
obrigado a repor ao Fundo Apoio o vainr de que era credor iunto
ao mesmo e que lhe pennititt„ com seus próprios recursos pagar o
vei(::ulo.;

- A propósito, as anexas Notas Fiscais-FUturs nps
473544, 173384, 476131 e 4761E36, bem esclarecem a sistemAtina de
funcionamento do Fundo Apoio e dos descontos agua tratados (Docs.
5, 6, 7 e 9),

Trata-se, pois, de descontos contratuais e legais,
representativos dm ónus da Impugnante, e cujos valores
correspondentos foram depositados poios Distribuidores Lomerciais
a credito de suas respectivas contas do capital na sociedade em
conta de participa0o (Fundo Apoie), P ara utiliza 04 ) na com P ra de
yetoilos noves da Impugnante,

Da Condicao2 Definiçãb e fileme~

- O ricir Código Civil, em seu Art. 114, assio
doí me condi0o;

	

	 i
I
I

7	 3	 1
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"Art. 114 - Censidera sse tendia] a Cláusula que
subordina o efeito do ato jurídico a evento futuro
e incerto",

-- Nessa definição, de forma taxativa, estão
elencodos os do:is. elementos conceituais da condiçãoi a futuridade
e a incerteza do evento;

- Tais descontos, de forma incontestável, fiflp	Me	
01VP1~ nmrp 	e ,0Jm?le, vi1j ío quo nelacitm,m o	 a .J.-.',!;P
20~1 C A f.AISn 1.1CD.U1S1

-. Com Turro no art. 16, Inc. IV e 17 de Decreto no
70.235/72, requer a Impugnante o reolização de prova perpicial
para, por todos os meios de prova admitidos„ elucidar a questão

,fàtica	 decorrente	 da	 Convenção	 sobre	 o	 Sistema	 de	 ,

	

Comercialização de Veirmlos, de forma a fornecer ao Nobre 	 1
i351qador Tributário es oecessáries elementos- jur1dicos que ihP

permitom reconhecer, oo final„ que os descontos concedidos pela
impugnante	 ferãm contratmais, legais, pire% e simples	 e,	 1

portanto, incondickinais, que nab se incluem na base de cálculo
do I.P.I.,

- Face a todo o exposto, e o que mais consta des
autos e -i. ri os doutos suplementos jurídicos do 'Nobre
Julgador, pede e confia a Impugnante que estas 'azes de
Impugnação sejam conhecidas para, preliminarmente, sanar a%
incorrepes dos calculos do credite tributário e, no mê1rjto,,
pruvidas integralmente para declarar a improcedencia do Auto de
Infração do I.PA. de 19.12-91, 	 .

1- Pede, per fim, o hAirecedOncia do auto.

'A Informação Fiscal soí:Lie fazendo minuciosa
onálise das operaçffies realizados pela impugoonte, particularmente
quanto A natureza condicitmnal dos descontos concedidos nos termos
em que leio para este plenário, às fls. 351/356.

A Autoridade de primeira instam:ia julgou a ação
fiscal procedente em decisão assim ementado,

PPPOSt.0 5Sijire Credutos IndnEtrjalizados
s. Quando o apurado em procedimento de oficie, o
débito do imposto que o contribuinte deixou de
lançar ou o t. W.". com imprficiCncia, tem o seu prazo
de vencimento detemminode segundo as norma do
pI ocesso 1:iscai.
- Os desconto% concedidos pela autuada, cujos
valor em	 as	 concessionários -- adquirentes se

,
4
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obrlgoram a restituir, para que TOW;Cfn levados a
CrOrlitu de suas respectivas eontas no "Fundo de
Capitalizaçae	 i.	 Apelo 	 irtstituldo	 pela
"ConvenO'n" e adminLstrado pela própria
Concedente, por si sós jA se configuram como
condicionais.. Além do mais, para que se tornassem
•flcazes, seus efeites estavam subordinados à
ecorrüncia de eventos futures e incertos e, como
tal, haveria de integrar a base de	 cálculo00 imponível do imposto.. inifingidos os artigos 62,
63 TI parágrafo 36 e 107 II do RIPI/82 (Decreto nn
27.921, de 23 de dezembro de 1992).
--A0o fiscal procedente„"

Irrx.sjignado com a decitaa zó.ngular, o contribuinte
vem dela recorrer, as fls. 379/ • 99, dizendo em resumo em suas
raz9es, que:

a) nab fnrem eonsideredos pela fiscolizo0o,
quando calculou o vencimento da obrigaflo que entende devida, os
prazos para pagamento assinados para os produtos . da recorrente;;

b) a per de discuss2Co quanto e serem nu ri ga os
descontos praticados condicionais,. a questWo encerta ta te que
exige a produpe de prova pericial, tal como requerida na peça
impugnatória, nos termos do Decreto no 70.235/72 e que ri5:ci foi
atendida pela deciri2io recorLid6b,

c) houve, portanto, violação ao principio
constitucional de garantia da ampla defesa, n que macula 6
decisâ'e de nulidade, PM face, ainda, de inciso Lu do artigo 59 do
Decreto ng 70.235/72, como • Urtm docídide, administrativamente, os
Conselhai“ ,

d) reforça tudo quanto ia alegara na fase
impugnatoria e 'Insiste em que os descontes que pratica sAb pré-
ajustadas, contratuais e incondicionais, concedidos a todos WS

distrlbuidores nos termos da convenção de marca: e
,

ri) r~MO 5PUS argumentos, efirmando2 "05

descontos =cedidos pela Recorrente , foram desconteis cantratuais,
purob e simples e incrirRiicionaib, que não se incluem na ba5e de
cálculo, do IFI:".

Ao final, pede que o recurso seja provido nn
mérito, eu que, preliminarmente, selam sanadas as incorrepes dos
cálculos do crédito tributário e declarada a nulidade da decisa:o
de primeira instância.

9: o relatorii	 -----.7 ig:--

5	 .
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AIRANIAS/EFF

Acompanho a pacífica e consold.dada jurisprudencia
deste Colegiado, quanto A preliminar de desconsideração dos

M prazos para pagamento dado aos pnmiutos da Recorrente. Entendo,
assim, que, no coso de largnmmcntc de oficio, em face da omissão
da Contribuinte, observane as normas do processo fiscal, mão
sendo considerados prazos legais por \'€f) c: Nega provimento a
essa preliminar.

Nego também provimento A preliminar que argüi a
nLi idade da decisão recorrida por cerceamento do direito de
defesa. caracterizado pela nega-Uva de concessão de realização de
perícia, Vejo claramente nos autos que tal procedimento teria
sido expediente meramente protelatório do desenlace do processo,
em nada contribuindo para a adequada formação de juizo. Ademais,
quer me parecer- que o deferimento do pedido de realização dee
diligencia ou perícia, nos termos do artigo 17 do Decreto no
70.235/72, e ato discricionário da autoridade preparadora que
providenciará a sua realização quando entender	 necesSária.
"indeferindo aos que considerar prescindíveis ou impraticáveis". 	 •

'Como do ato que indeferiu o pedido de perícia, não decorreu
prejuízo à parte passiva, prejuízo indemonstrado no recurso
volunt.árior não vejo cerceado o seu direito de defecar nem eivada
de nulidade o decisão recorrida.

1ND mérito, entende que tem razão a Recorrente.

O valer tributável do IFJ, no caso dos produtos de
cpie tratam os autos, é o preço da operãção na salda do produto do ,estabelecimento	 industrial eu a ele equiparado (art.	 (13,
RIPI/22). Não há, em toda a legis/oOó do impaste, nenhum 	 .

,dispositivo que determine a exclusão, do valor- tributável, dos
descontos incondicionais.. O parágrafo 3g de artigo 63 de RIP1/82r
ao contrário, ordena a inclusão no preço da operação, em qualquer
caso, dos descontos, abatimentos ou diferenças concedidos sob
condição, como tal entendida a que subordina a sua efetivação a
evento futuro e incerto. Dal não decorre, por exclusão, que
qualquer parcela redutora do preço que preencha o pré-requisito
de não-sujeição a condição, conforme definido no texto legalr
esteia por iSSO mesmo apta a desempenhar o papel de redutor do
valor tributável do imposto. O preenchimento deste pré-requisito

:

á n ec essário, m	 nas ão	 c

	

sufiiente para autorizar Cl ue a pa c i j	 ,...re	 ,
nedutora do preço seja também redutora da base de cálculo do IRI. .	 ,

	

/	 .
6	 .
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Ate o advento da Lei no 7.798/S9, a
admissibilidade da redução de valor tributável pela concessão do
desconto incondicional decorria do próprio artigo 63 do RIPT/82
(art, 14 da Lei nó 4.502/64) que estabelecia (eximo, alias, ainda
estabelece)	 que	 constitui valor tributável	 dos	 produtos
nacionais, o preço da operação de que decorrer c fato gerador.

Segundo a doutrina, a teoria contAbil e a pnâtica
011 comercial, em virtude do caráter dos descontos inc~cionais, o

preço da operação rac os inclui. E que o desconto, em geral, ó a
parcela deduzida de um valor princi~ ou de um ~tante, sendo a
obrigação cumprida pele valer liquido resultante. Assim 	 a
natureza de qua/quer desconto O a transferOncia	 gratuita"
definitiva e irrecuperável de valor . do credor ao devedor.

Ne C‘',50 doe- descontos comerciais, nu
imcondicionais, a sua finalidade é o aumento de vendas, via
redução de preço, de que são bons exemplos as "queimas.",
promoçóes E, liquidagNes do comércio varejista. Has empresas
industriais, o desconto comercial é concedido seletivamente,

1	normalmente em virtude do volume de produto adquirido por certo 	 1
cliente, ou na tentativa de formar ou consolidar cl.ientela.

Assim sondo, somente OS descontos que fosseM
concedidos de forma definitiva, implicando efetiva transfe~ria

	

de valer do vendedor ao adquirente, de modo irfecalperavel e antes 	 1

da ocerréncia de fato gerador do tributo, poderiam ser abatidos
do valor tributável. p is !;o ponlue„ nossa hipótese, integrariam a
formação do preço da operaflo. Tratar-se-ia, no caso, do
determinar o preço da oporação, vale dizer, valor monetário
atribuldo aos produtos industrializados objeto do contrato de
compra e venda, afastando de pronto qualquer avença entre as
partes que representasse acerto do contas estranhas à operação,
mediante a redução do preço dos produtos. Vai 5 avenças diminuem o
valor monetário atribuldo aos produtos e constituem pagamento
mediante redução de prego, frustrando a natureza do desconto que
é a transferencia gratuita de valor, definitiva e
irrecupervolmente, do credor ao devedor . , e a sua finalidade,
aumento de vendas mediante a redução de preço. Hão são, portanto,
descontas, embora revestidos dessa aparéncia, mas pmpmnentog
componsação OU transação, figuras :jurídicas inteiramente
diversas, sendo evidente que o preço da operação, na hip&testà„
teria de incluir os valores dele deduzidos por acordo estranho ao
núcleo do ccntrato de compra e venda. Seria tmhém n caso em que
a diferença concedida no preço do produto Vi ,W1 1~ a remunerar a
adquirente pela prestação de serviços ao contvabuinte, nu a
compensar o adquirente pela realização de despesas em nome e â
cuólem do contribuinte. E de se realçar que é irrelevante, em tais
casos„ que a redução concedida a Ustulo de desconto esteja, ou)t...,

/
7
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ogo, subordioada A incerteza ou futuridadew será sempre
inadmissível, por'que se trata de outra flgura, estranha ao puro
eontxàto de compra e venda e embora revista a forma de desconto,
nào tOin sua natureza CO finalid.mle„ nào participando da formação
do preço da operação, mas„ pressupondo esse preço formado,
destina parte dele ao acerto de outras Con

fio C&50 dos autos, nà:o consta que tenha havido, em
ilk qualquer operaçXo, a s 1mu1.a0o de desconto, isto é, a COOL'OSS2N'O

COA desconto na nota j'iscal, com a conseqb.ente recuperaçWo da
despesa através de outro mecanismo paralelo à operação, que
ressarcisse o vendedor pelo valor do desconto concedido. Isto
poderia ter acorrido, ocir exemplo, através da cobrança da taxa de
jLI ro do finimiciamento com valor acima. do valor de mercado,
beneficiando o Fundo Apoio. Ne entanto, os autos sequer aventam
essa ti i. Aliás, os autoros do feito entendem que houve o
desconte o que discordam é que tal desconto seja iocondlcional.

A argumentarão para negar que o desconto seja
incondicional se prende a que as netas fiscals . desiacam "Desconto
para ['ateiamente A Vista" e que 0~2 serix, obviamente, um desconto
condionado a pagamento à vista, pertwvici„ do camno financeiro,
sujeito A decis nYo futura e incairta implementaçãb pelo adquirente
do produto.	 .

Pelo que foi dado umistatar, nâ'o resta dCvida de
que é assim.	 i

Acredito que os enlendimentos prévios entre as
partes contrataifies„ antes da concessão dos descontos, eninaliram	 i
apenas motivação - nào condição - para a realização do me~.

1Nào vejo futuridade, ou incertezax para facilitar a realização do
negócio, a montadora concede desconto equivalente em valor ao que Iespera que venha ser o montante das desposas financeiras da
concessionária durante o período em que e veículo adquirido
esteja indisponível para revenda. Concedido o desconto, :1 ri
prova nos autos de que a concessionaria possa lhe alterar o
valor, eu que a montadora possa cancelar o beneficio. Segundo os 	 I
autos o valor assim estabelecido, estar constituído de forma
irreversivel, nào sujeito a qualquer evento futuro ou incerto. (.3
desconto ri We está sujeito às flutuaçffes do prazo do entrega por
evento superveniente no txansporte do veiculo vendido, nem a
eventual inadimpléncia da concessionária, Wipétese em que sobre o
valor constante da duplicata correspondente incidem os ónus
habituais do mercado financeiro, sem cancelamento do beneficio
concedido, nào estando provado nos autos, cote multa e iuros
moratórios tenham sido utiliza	 ra amullar o cancelamento ou
A	

I
r eduç ào do descon to con cdiedo,

: •	

.I

8



___	 42p
A

L.
•

I	 -	
''... ÁL

-.'.	 .	 .•
•

MNISnRIODAFAZENDA

SEGUNDOCONSEIMODECOMMMUNTES

Proa, O no 10805.000170/92-00
Acórffiro no 203-01.500

Wao entendo que seja razoável dizer que como os
valores dos descontos rmpresentew parcela do ends de terceiro
assumido pela Recorrente, não possam, por- essa rtJao o ser
admitCdos como redutores da base de calculo do IPT. Se ocorresse

• 4 citua0o inversa, se o adquirente dos produtos estivesse de
qualquer forma remunorando a Recorrente, on UNO seria o caso de se
falar na inmdmissihilidade de tal•remuneraçWo n',Xo estar ir c:
na base de cálculo do imposto. o que caracteriza a desconto é
exatamente a transferencia de riqueza do vendedor para 	 o

O"

	

	 comprador, sem contrapartida ou compensacWo e esta e a -hipetese
na qual se encaixa ns fatos descritos nos autos,

Esclareço que partilhe do entendimento manifestado
pelos	 autuantes	 e	 pelo julgador	 menocrAtico	 quanto	 à
1nterpreta0n P inteqraOn do Direito Tributârio, No MPU
entendimento !, a licitude dus autos, do ponto de vista do direito
privado, e irrelevante para a aprecia0b dos seus efeitos do
ponto de vista do direito tributA,to. No entanto, nâ'o encontro
nos autos ensejo para negar validade iurldica do ponto de vista
do Direito TributArio a qualquer dos atos praticados peia
Recornen.N.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso. 	 •

Sala das Sessbes, em 18 de maio de 1994,.

/
/1/4-C-Or< /547(./tr7/ SERGIO AFuí:
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